
CÂMARA MUNICIPAL DE
CÂMARA MUNICIPAL DE üMl

apresentadBALSAS vDA

3£/Ç^.tò
G-

naJ3 ,M5$âo ofdinéni I»-

zsGABINETE DO VEREADORA CARMEM ELETICIA OLIVEIRA ROpRIGUeg- o^presitíenfeVí

ÍNDICAÇÃON^ 317/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS, Digníssimo Prefeito
Municipal, INDlCANDO-LHE: INDICO AO PREFEITO , POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL COMPETENTE, A VIABILIDADE DE IMPLANTAR UM SISTEMA DE
ESTACIONAMENTO ROTATIVO PÚBLICO GRATUITO NO JARDIM DA PRAÇA
PROFESSOR JOCA REGO, (PRAÇA DO HOSPITAL BALSAS URGENTE) PRESERVANDO
AS ÁREAS DE APP, (ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE).

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação sobre a viabilidade de implantar um sistema de estacionamento rotativo

público gratuito na Praça Professor Joca Rego {Praça do Hospital Balsas Urgente), que tem

como o objetivo de garantir mobilidade urbana eficiente, preservando as áreas ambientais da

praça, melhorando o fluxo de veículos e pedestre, incentivando a pratica de esportes.

otimizando assim o uso das vagas de estacionamento e promovendo a rotatividade de

veículos. A medida se faz necessária em virtude do grande fluxo de veículos que frequentam a
praça, o que tem gerado dificuldades de estacionamento e congestionamentos. O sistema de

estacionamento rotativo público permitirá que mais veículos utilizem as vagas, facilitando o

acesso de outros motoristas aos estabelecimentos comerciais, serviços e áreas de lazer da

praça. Além disso, a medida contribuirá para a organização e a fluidez do trânsito e a melhoria
da mobilidade urbana na região, reduzindo os congestionamentos

segurança de pedestres e motoristas. No entanto acreditamos
e proporcionando a

que a implementação deste
sistema trará benefícios para toda a população, garantindo o acesso democrático às vagas de
estacionamento e promovendo o trânsito seguro na praça.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 23 DE ABRIL DE 2025

eÀRKfeKTÍl^EfíCl^LÍvi
Vereadora autora (PP)

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06 777 130/0001-11

n» 2008, baim Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
b-mail; camarabalsas@gmail.com

Rua Dr. José Coelho Noieto.


